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Recurso Voluntario
Acérdéo n° 2402-010.001 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinaria
Sessao de 7 de junho de 2021

Recorrente CONRENNO-AGROPECUARIA LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracgdo: 01/01/2006 a 31/12/2008

CONTRIBUICOES SOBRE A PRODUGAO RURAL. EXPORTAGCAO
ATRAVES “DE INTERMEDIARIOS. EC 33/2001. IMUNIDADE
CONFIGURADA. ADI 4735 E RE 759.224-RG.

A norma imunizante contida no inciso | do §2° do art.149 da Constitui¢do da
Republica alcanca as receitas decorrentes de operagdes indiretas de exportacao
caracterizadas por haver participacdo de sociedade exportadora intermediaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregorio
Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de
Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario em face da Decisdo (fls. 74 a 80) que julgou
improcedente a impugnacdo apresentada e manteve o crédito constituido por meio do Auto de
Infracgio DEBCAD n° 37.315.547-6, consolidado em 30/12/2010, no valor total de R$
168.400,92, relativo as contribuicdes devidas a seguridade social, parte da empresa e as
destinadas ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT.

O fato gerador é a receita bruta proveniente da comercializacdo de producao rural
do produtor rural — pessoa juridica, no periodo de 01/2006 a 12/2008, nos termos dos arts. 25, | e
I1, da Lei n° 8.870/94, com a redacao dada pela Lei n° 10.256/2001; 201, IV, 202, § °, do Decreto
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 A norma imunizante contida no inciso I do §2º do art.149 da Constituição da República alcança as receitas decorrentes de operações indiretas de exportação caracterizadas por haver participação de sociedade exportadora intermediária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira  - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Luís Henrique Dias Lima, Márcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.
  Trata-se de Recurso Voluntário em face da Decisão (fls. 74 a 80) que julgou improcedente a impugnação apresentada e manteve o crédito constituído por meio do Auto de Infração DEBCAD nº 37.315.547-6, consolidado em 30/12/2010, no valor total de R$ 168.400,92, relativo às contribuições devidas à seguridade social, parte da empresa e as destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT.
O fato gerador é a receita bruta proveniente da comercialização de produção rural do produtor rural � pessoa jurídica, no período de 01/2006 a 12/2008, nos termos dos arts. 25, I e II, da Lei nº 8.870/94, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001; 201, IV, 202, § º, do Decreto nº 3.048/99 � Regulamento da Previdência Social; 166, II, da Instrução Normativa RFB nº 971/2009.
Relatório Fiscal às fls. 33 a 37 e Impugnação às fls. 56 a 57.
A DRJ julgou a impugnação improcedente, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2008
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
A empresa é obrigada a recolher as contribuições, a seu cargo.
MULTA RETROATIVIDADE. MOMENTO DO CÁLCULO.
A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
A comparação para determinação da multa mais benéfica apenas pode ser realizada por ocasião do pagamento.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte foi cientificado da decisão em 11/07/2013 (fls. 82) e apresentou recurso voluntário em 07/08/2013 (fls. 86 e 87) sustentando: a) receitas originárias de exportação de produtos agropecuários são isentas de contribuições sociais, conforme EC 33/2001; b) inconstitucionalidade da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural. 
Sem contrarrazões.
E´ o relatório.

 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira , Relatora.
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Da imunidade incidente sobre as receitas decorrentes de exportação de produtos
Alega o contribuinte a não incidência das contribuições devidas à seguridade social sobre as receitas decorrentes da exportação de produtos agropecuários, em consonância com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 33/2001. 
A DRJ manteve o lançamento sob o fundamento de que não há que se falar em imunidade uma vez que a venda ocorreu a adquirentes domiciliados no Brasil e, ausente a exportação, ainda que se considere a possibilidade que, posteriormente, o adquirente, empresa de exportação, venha a alienar toda ou parte da produção a terceiro domiciliado no exterior (fl. 77). 
Oportuno ressaltar que o lançamento aqui impugnado constituiu crédito tributário relativo às contribuições devidas pelo produtor rural pessoa jurídica incidentes sobre a comercialização da produção rural, conforme determina o art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.870/94, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 
O Supremo Tribunal Federal concluiu pela existência de repercussão geral e submeteu ao julgamento sob o rito dos recursos repetitivos o Recurso Extraordinário nº 700.922 afetado com o Tema nº 651, que assim dispõe:
Tema nº 651 do STF - Constitucionalidade das contribuições à seguridade social, a cargo do empregador produtor rural, pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, instituídas pelo artigo 25, I e II, e § 1º, da Lei 8.870/1994.
O julgamento aguarda decisão definitiva, constando no andamento do feito que, após os votos dos Ministros Marco Aurélio (Relator) e Edson Fachin, que conheciam do recurso extraordinário, negavam-lhe provimento e fixavam a seguinte tese (tema 651 da repercussão geral): "É inconstitucional a contribuição à seguridade social, a cargo do empregador rural pessoa jurídica, incidente sobre o produto da comercialização da produção, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.870/1994�; e do voto do Ministro Alexandre de Moraes, que divergia do Relator para dar provimento ao recurso extraordinário da União e denegar a segurança pleiteada, com a fixação da seguinte tese: "É constitucional, à luz dos artigos 195, I, b, e § 4º, e 154, I, da Constituição Federal, o art. 25, I e II, e § 1º, da Lei 8.870/1994, que instituiu as contribuições devidas à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção", pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli (Presidente).
O Relatório Fiscal, por sua vez, informa que a empresa autuada vende grande parte de sua produção rural a comerciais exportadoras. Entretanto, conforme disposto no art. 170 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13/11/2009, DOU de 17/11/2009, as contribuições previdenciárias só não incidem quando a empresa exporta diretamente para adquirente domiciliada na exterior (fl. 34). 
A Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001, acrescentou ao art. 149 da CF o § 2º, inciso I, fazendo constar que as contribuições sociais não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação.
No julgamento da ADI nº 4.735, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 170, §§ 1º e 2º, da IN RFB nº 971/2009 e firmou que a imunidade também deve abarcar as exportações indiretas, em que aquisições domésticas de mercadorias são realizadas por sociedades comerciais com a finalidade específica de destiná-las à exportação.
Na mesma oportunidade, a Corte Suprema julgou o RE nº 759.224, com Repercussão Geral, no qual fixou a seguinte tese de julgamento para os fins da sistemática da repercussão geral: �A norma imunizante contida no inciso I do §2º do art.149 da Constituição da República alcança as receitas decorrentes de operações indiretas de exportação caracterizadas por haver participação de sociedade exportadora intermediária.�
Portanto, a imunidade introduzida pela EC 33/2001 alcança as receitas decorrentes de exportação realizada por intermédio de sociedades exportadoras. 
O art. 9º do Decreto nº 70.235/72 dispõe que a exigência do crédito tributário deve vir acompanhada dos elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. 
A Fiscalização, ao afirmar que a recorrente vende grande parte de sua produção a comerciais exportadoras, tem o ônus de especificar o que representa �grande parte� e realizar o lançamento com base em informações específicas e objetivas. 
Reputa-se genérico o lançamento baseado no fundamento de que �grande parte� da produção é comercializada a exportadoras, de modo que, nesse caso, não há inversão do ônus da prova em desfavor do contribuinte. 
Em respeito ao princípio da legalidade, não pode subsistir o lançamento de crédito tributário quando não demonstrada a ocorrência do fato gerador e a subsunção dos fatos à hipótese descrita na lei.
Ademais, o próprio Relatório Fiscal fundamenta o lançamento nas disposições contidas no art. 170, §§ 1º e 2º, da IN RFB nº 971/2009, declarado inconstitucional pelo STF. 
Nos termos do art. 62, § 1º, I e § 2º do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, as decisões proferidas no julgamento da ADI 4735 e do RE 759.224 são de observância obrigatória por esse Colegiado.
Nesse mesmo sentido:
EXPORTAÇÃO INDIRETA. TRADING COMPANIES. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. IMUNIDADE.
A norma imunizante descrita no inciso I do § 2º do art. 149 da Constituição da República alcança as receitas decorrentes de operações indiretas de exportação caracterizadas por haver participação de sociedade exportadora intermediária (trading companies).
(Acórdão nº 9202-009.386, Relator Conselheiro Mario Pereira de Pinho Filho, 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, Publicado em 08/04/2021)

(...) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. IMUNIDADE DAS RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. CABIMENTO QUANDO DA VENDA POR MEIO DE EMPRESA EXPORTADORA. A receita decorrente da venda de produtos ao exterior por meio de?trading companies não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização da produção.
(Acórdão nº 2402-008.968, Relatora Conselheira Renata Toratti Cassini, Publicado em 04/01/2021).

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. RECEITA DA AGROINDÚSTRIA. Incide contribuições sociais previdenciárias sobre as receitas decorrentes das atividades das pessoas jurídicas que exercem atividade de agroindústria, nos moldes do artigo 22-A, da Lei nº 8.212/91. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO DECORRENTE DE EXPORTAÇÃO INDIRETA. UTILIZAÇÃO DE TRADING COMPANIES. IMUNIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO n.º 759.244/STF. A receita decorrente da venda de produtos ao exterior, por meio de trading companies, não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização da produção. Em tese de repercussão geral, o STF fixou entendimento no RE nº 759.244 de que não incide contribuições previdenciárias sobre a venda de empresas exportadoras (trading companies), que intermediam essas operações. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF N.º 2. Nos termos da Súmula CARF n.º 2, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
(Acórdão nº 2202-007.911, Redatora ad hoc Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Publicado em 20/04/2021)
Diante do exposto, o recurso voluntário deve ser provido para anular o lançamento e afastar a cobrança das contribuições devidas à seguridade social e aquelas destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho � GIILRAT, incidentes sobre as receitas decorrentes de exportação realizada por intermédio de comerciais exportadoras. 
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira 
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n° 3.048/99 — Regulamento da Previdéncia Social; 166, Il, da Instrucdo Normativa RFB n°
971/20009.

Relatdrio Fiscal as fls. 33 a 37 e Impugnacao as fls. 56 a 57.

A DRJ julgou a impugnagéo improcedente, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 31/12/2008
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.
A empresa é obrigada a recolher as contribuicdes, a seu cargo.
MULTA RETROATIVIDADE. MOMENTO DO CALCULDO.

A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

A comparacdo para determinagdo da multa mais benéfica apenas pode ser realizada por
ocasido do pagamento.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
O contribuinte foi cientificado da decisdo em 11/07/2013 (fls. 82) e apresentou
recurso voluntario em 07/08/2013 (fls. 86 e 87) sustentando: a) receitas originarias de exportacéo

de produtos agropecuarios sdo isentas de contribui¢des sociais, conforme EC 33/2001; b)
inconstitucionalidade da contribuicdo incidente sobre a comercializacdo da producdo rural.

Sem contrarrazodes.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira , Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais

1. Da imunidade incidente sobre as receitas decorrentes de exportacdo de
produtos

Alega o contribuinte a ndo incidéncia das contribuicGes devidas a seguridade
social sobre as receitas decorrentes da exportacdo de produtos agropecuarios, em consonancia
com as alteragdes introduzidas pela Emenda Constitucional n® 33/2001.

A DRJ manteve o langcamento sob o fundamento de que ndo ha que se falar em
imunidade uma vez que a venda ocorreu a adquirentes domiciliados no Brasil e, ausente a
exportacdo, ainda que se considere a possibilidade que, posteriormente, 0 adquirente, empresa
de exportacéo, venha a alienar toda ou parte da producéo a terceiro domiciliado no exterior (fl.
77).
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Oportuno ressaltar que o lancamento aqui impugnado constituiu crédito tributario
relativo as contribuicGes devidas pelo produtor rural pessoa juridica incidentes sobre a
comercializacdo da producdo rural, conforme determina o art. 25, incisos | e Il, da Lei n°
8.870/94, com a redacédo dada pela Lei n°® 10.256/2001.

O Supremo Tribunal Federal concluiu pela existéncia de repercussao geral e
submeteu ao julgamento sob o rito dos recursos repetitivos o Recurso Extraordinério n® 700.922*
afetado com o Tema n° 651, que assim dispde:

Tema n° 651 do STF - Constitucionalidade das contribuicbes a seguridade social, a
cargo do empregador produtor rural, pessoa juridica, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializagdo de sua producao, instituidas pelo artigo 25, I e Il, e § 1°,
da Lei 8.870/1994.

O julgamento aguarda decisdo definitiva, constando no andamento do feito que,
apods os votos dos Ministros Marco Aurélio (Relator) e Edson Fachin, que conheciam do recurso
extraordinario, negavam-lhe provimento e fixavam a seguinte tese (tema 651 da repercussao
geral): "E inconstitucional a contribuicio a seguridade social, a cargo do empregador rural
pessoa juridica, incidente sobre o produto da comercializacdo da producéo, prevista no artigo
25, incisos | e Il, da Lei n° 8.870/1994”; e do voto do Ministro Alexandre de Moraes, que
divergia do Relator para dar provimento ao recurso extraordindrio da Unido e denegar a
seguranca pleiteada, com a fixacdo da seguinte tese: "E constitucional, & luz dos artigos 195, I,
b, e § 49 e 154, |, da Constituicdo Federal, o art. 25, | e Il, e § 1° da Lei 8.870/1994, que
instituiu as contribuices devidas a seguridade social pelo empregador, pessoa juridica, que se
dedique a producéo rural incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializacéo da sua
producdo”, pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli (Presidente).

O Relatorio Fiscal, por sua vez, informa que a empresa autuada vende grande
parte de sua producdo rural a comerciais exportadoras. Entretanto, conforme disposto no art.
170 da Instrucdo Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, DOU de 17/11/2009, as contribuicdes
previdenciarias s6 ndo incidem quando a empresa exporta diretamente para adquirente
domiciliada na exterior (fl. 34).

A Emenda Constitucional n® 33, de 11/12/2001, acrescentou ao art. 149 da CF 0 §
2°, inciso |, fazendo constar que as contribuicBes sociais ndo incidirdo sobre as receitas
decorrentes de exportagdo®.

No julgamento da ADI n° 4,735, o Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade do art. 170, 88 1° e 2°, da IN RFB n° 971/2009 e firmou que a imunidade

! CONTRIBUICAO — SEGURIDADE SOCIAL — ARTIGO 25, INCISOS | E 1l, DA LEI N° 8.870/94 —
INCONSTITUCIONALIDADE PROCLAMADA NA ORIGEM - RECURSO EXTRAORDINARIO -
REPERCUSSAO GERAL CONFIGURADA. Possui repercusséo geral a controvérsia acerca da constitucionalidade
do artigo 25, incisos | e Il, da Lei n° 8.870/94, que instituiu contribuigdo a seguridade social, a cargo do empregador
produtor rural, pessoa juridica, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializacao da producéo rural.
(STF, Tema n°® 651, RE 700922 RG , Relator(a): Min. MARCO AURELIO Julgamento: 09/05/2013. Orgéo
Julgador:  Tribunal Pleno - meio eletrénico, julgado em 09/05/2013, PROCESSO ELETRONICO DJe-101
DIVULG 28-05-2013 PUBLIC 29-05-2013)

2 Art. 1° O Art. 149 da Constituicdo Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes paragrafos, renumerando-se o
atual paragrafo Unico para § 1°:

"AT 149,

§ 2° As contribuicdes sociais e de intervengdo no dominio econdmico de que trata o caput deste artigo:
I - ndo incidirdo sobre as receitas decorrentes de exportacéo;


https://modeloinicial.com.br/lei/L-8870-1994/lei-8870/art-25
https://modeloinicial.com.br/lei/L-8870-1994/lei-8870/art-25,par-1,inc-I
https://modeloinicial.com.br/lei/L-8870-1994/lei-8870/art-25,par-1,inc-II
https://modeloinicial.com.br/lei/L-8870-1994/lei-8870/art-25,par-1
https://modeloinicial.com.br/lei/L-8870-1994/lei-8870
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também deve abarcar as exportacdes indiretas, em que aquisicdes domeésticas de mercadorias séo
realizadas por sociedades comerciais com a finalidade especifica de destina-las a exportacdo®.

Na mesma oportunidade, a Corte Suprema julgou o RE n° 759.224, com
Repercussdo Geral®, no qual fixou a seguinte tese de julgamento para os fins da sistematica da
repercussao geral: “A norma imunizante contida no inciso | do 82° do art.149 da Constituicédo da
Republica alcanca as receitas decorrentes de operacdes indiretas de exportacao caracterizadas
por haver participacdo de sociedade exportadora intermediaria.”

Portanto, a imunidade introduzida pela EC 33/2001 alcanca as receitas decorrentes
de exportacdo realizada por intermédio de sociedades exportadoras.

O art. 9° do Decreto n° 70.235/72 dispbe que a exigéncia do crédito tributario deve
vir acompanhada dos elementos de prova indispensaveis a comprovacao do ilicito.

¥ CONSTITUCIONAL E TRIBUTARIO. CONTRIBUIGOES SOCIAIS E DE INTERVENGCAO NO DOMINIO
ECONOMICO. ART. 170, §§ 1° e 2°, DA INSTRU(;AO NORMATIVA DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL (RFB) 971, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2009, QUE AFASTA A IMUNIDADE
TRIBUTARIA PREVISTA NO ARTIGO 149, § 2°, I, DA CF, AS RECEITAS DECORRENTES DA
COMERCIALIZACAO ENTRE O PRODUTOR E EMPRESAS COMERCIAIS EXPORTADORAS.
PROCEDENCIA.

1. A discusséo envolvendo a alegada equiparagdo no tratamento fiscal entre o exportador direto e o indireto,
supostamente realizada pelo Decreto-Lei 1.248/1972, ndo traduz questdo de estatura constitucional, porque depende
do exame de legislacdo infraconstitucional anterior & norma questionada na acao, caracterizando ofensa meramente
reflexa (ADI 1.419, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 24/4/1996, DJ de 7/12/2006).

2. O art. 149, § 2°, |, da CF, restringe a competéncia tributaria da Unido para instituir contribui¢fes sociais e de
intervengdo no dominio econdmico sobre as receitas decorrentes de exportagdo, sem nenhuma restricdo quanto a sua
incidéncia apenas nas exportacdes diretas, em que o produtor ou o fabricante nacional vende o seu produto, sem
intermediacdo, para o comprador situado no exterior.

3. A imunidade visa a desonerar transacGes comerciais de venda de mercadorias para o exterior, de modo a tornar
mais competitivos os produtos nacionais, contribuindo para geracdo de divisas, o fortalecimento da economia, a
diminuicdo das desigualdades e o desenvolvimento nacional.

4. A imunidade também deve abarcar as exportagOes indiretas, em que aquisi¢des domésticas de mercadorias séo
realizadas por sociedades comerciais com a finalidade especifica de destina-las a exportacdo, cenario em que se
qualificam como operagGes-meio, integrando, em sua esséncia, a propria exportacéo.

5. Acgdo Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.

(ADI 4735, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 12/02/2020, PROCESSO
ELETRONICO DJe-071 DIVULG 24-03-2020 PUBLIC 25-03-2020)

* RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. DIREITO TRIBUTARIO. IMUNIDADE
TRIBUTARIA DAS EXPORTAQOES. CONTRIBUIQC)ES PREVIDENCIARIAS. RECEITAS DECORRENTES
DE EXPORTACAO. EXPORTA(;AO INDIRETA. TRADING COMPANIES. Art.22-A, Lei n.8.212/1991. 1. O
melhor discernimento acerca do alcance da imunidade tributaria nas exportacdes indiretas se realiza a partir da
compreensdo da natureza objetiva da imunidade, que esta a indicar que imune ndo € o contribuinte, ‘mas sim o bem
quando exportado’, portanto, irrelevante se promovida exportacdo direta ou indireta. 2. A imunidade tributaria
prevista no art.149, 82° 1, da Constituicdo, alcanca a operacdo de exportacdo indireta realizada por trading
companies , portanto, imune ao previsto no art.22-A, da Lei n.8.212/1991. 3. A jurisprudéncia deste STF (RE
627.815, Pleno, DJe1°/10/2013 e RE 606.107, DJE 25/11/2013, ambos rel. Min.Rosa Weber,) prestigia o fomento a
exportagdo mediante uma série de desonerages tributarias que conduzem a conclusdo da inconstitucionalidade dos
881° e 2°, dos arts.245 da IN 3/2005 e 170 da IN 971/2009, haja vista que a restricdo imposta pela Administracdo
Tributaria ndo ostenta guarida perante a linha jurisprudencial desta Suprema Corte em relagdo a imunidade tributéaria
prevista no art.149, §2° |, da Constituicdo. 4. Fixacdo de tese de julgamento para os fins da sistematica da
repercussdo geral: “A norma imunizante contida no inciso I do §2° do art.149 da Constituicdo da Republica alcanca
as receitas decorrentes de operagdes indiretas de exportacdo caracterizadas por haver participacdo de sociedade
exportadora intermediaria.” 5. Recurso extraordinario a que se da provimento. (RE 759244, Relator(a): EDSON
FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 12/02/2020, PROCESSO ELETRONICO REPERCUSSAO GERAL -
MERITO DJe-071 DIVULG 24-03-2020 PUBLIC 25-03-2020)
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A Fiscalizacdo, ao afirmar que a recorrente vende grande parte de sua producéao a
comerciais exportadoras, tem o 6nus de especificar o que representa “grande parte” e realizar o
lancamento com base em informacdes especificas e objetivas.

Reputa-se genérico o lancamento baseado no fundamento de que “grande parte”
da producéo é comercializada a exportadoras, de modo que, nesse caso, ndo ha inversdo do 6nus
da prova em desfavor do contribuinte.

Em respeito ao principio da legalidade, ndo pode subsistir o langcamento de crédito
tributédrio quando ndo demonstrada a ocorréncia do fato gerador e a subsuncdo dos fatos a
hipdtese descrita na lei.

Ademais, o préprio Relatério Fiscal fundamenta o langamento nas disposicoes
contidas no art. 170, 88 1° e 2°, da IN RFB n°® 971/2009, declarado inconstitucional pelo STF.

Nos termos do art. 62, § 1°, | e § 2° do RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
343, de 09 de junho de 2015, as decisdes proferidas no julgamento da ADI 4735 e do RE
759.224 séo de observancia obrigatoria por esse Colegiado.

Nesse mesmo sentido:

EXPORTAQAQ INDIRETA. TRADING COMPANIES. CONTRIBUIGOES SOCIAIS
PREVIDENCIARIAS. IMUNIDADE.

A norma imunizante descrita no inciso |1 do § 2° do art. 149 da Constituicdo da
Repulblica alcanga as receitas decorrentes de operagOes indiretas de exportacdo
caracterizadas por haver participacdo de sociedade exportadora intermediéria (trading
companies).

(Acdrdao n° 9202-009.386, Relator Conselheiro Mario Pereira de Pinho Filho, 22 Turma
da Camara Superior de Recursos Fiscais, Publicado em 08/04/2021)

(...) CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA
DA COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO. IMUNIDADE DAS RECEITAS
DECORRENTES DE EXPORTACAO. CABIMENTO QUANDO DA VENDA POR
MEIO DE EMPRESA EXPORTADORA. A receita decorrente da venda de produtos ao
exterior por meio de* trading companies ndo integra a base de célculo das contribuigdes
previdenciarias incidentes sobre a comercializagdo da producéo.

(Acorddo n° 2402-008.968, Relatora Conselheira Renata Toratti Cassini, Publicado em
04/01/2021).

CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS. RECEITA DA
AGROINDUSTRIA. Incide contribui¢des sociais previdenciarias sobre as receitas
decorrentes das atividades das pessoas juridicas que exercem atividade de agroindustria,
nos moldes do artigop 22-A, da Lei n° 8212/91. CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. RECEITA DA COMERCIALIZACAO DA PRODUGAO
DECORRENTE DE EXPORTACAO INDIRETA. UTILIZACAO DE TRADING
COMPANIES. IMUNIDADE. RECURSO EXTRAORDINARIO n.° 759.244/STF. A
receita decorrente da venda de produtos ao exterior, por meio de trading companies, ndo
integra a base de célculo das contribuicdes previdenciarias incidentes sobre a
comercializagdo da producdo. Em tese de repercussdo geral, o STF fixou entendimento
no RE n° 759.244 de que nao incide contribuicBes previdenciarias sobre a venda de
empresas exportadoras (trading companies), que intermediam essas operacdes.
ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N.° 2. Nos
termos da Simula CARF n.° 2, o CARF nédo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.
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(Acorddo n°2202-007.911, Redatora ad hoc Conselheira Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva, Publicado em 20/04/2021)

Diante do exposto, o recurso voluntario deve ser provido para anular o
lancamento e afastar a cobranca das contribuicdes devidas a seguridade social e aquelas
destinadas ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho — GIILRAT, incidentes
sobre as receitas decorrentes de exportacdo realizada por intermédio de comerciais exportadoras.

Concluséo
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



